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PROJETO DE LEI Nº 155/2018 

 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar em caráter 

excepcional na forma do Art. 37, Inciso IX da Constituição 

Federal e dá outras providências.” 

 

  EDMILSON BUSATTO, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, 

Estado do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei 

Orgânica do Município; 

  FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

  Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar 

emergencialmente e em caráter excepcional, na forma do Art. 37, Inciso IX, da 

Constituição Federal vigente, no período de 04 de fevereiro de 2019 a 23 de 

dezembro de 2019, para preenchimento de vaga no seguinte cargo: 

  I – 11 (onze) Monitores da Educação, Padrão 7, com carga horária de 

44 horas semanais e atribuições conforme Anexo de Síntese de Atribuições, que faz 

parte integrante da presente Lei. 

  Art. 2º Fica autorizada a rescisão contratual mesmo antes de decorrido 

o prazo estabelecido para o cargo. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à 

conta de dotação orçamentária específica. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito de Bom Retiro do Sul, 11 de dezembro de 2018. 

 

 

 

EDMILSON BUSATTO 

Prefeito Municipal 
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Bom Retiro do Sul/RS, 11 de dezembro 2018. 

 

Mensagem Justificativa 
Projeto de Lei Nº 155/2018 

 

 

Sr. Presidente, 

Srs. Vereadores: 

 

 

  É com satisfação que saudamos Vossas Excelências e encaminhamos 

Projeto de Lei, que autoriza o Poder Executivo a contratar temporariamente, através 

de Processo Seletivo Simplificado, em Caráter Excepcional, onze Monitores da 

Educação para atuar nas Escolas da Rede Municipal de Ensino. 

  As contratações visam suprir as necessidades de recursos humanos, 

para o bom andamento dos trabalhos dentro das unidades de ensino, remanejando 

os funcionários conforme necessidade e interesse do município para melhor atender 

as Escolas e Creches. 

  Tendo em vista que não há concurso vigente, encaminhamos o 

presente projeto de lei para preenchimentos das vagas disponíveis e atendimento da 

demanda dos serviços da educação. 

  Igualmente, informamos que a administração municipal está 

trabalhando para a realização de concurso público no próximo ano. 

  Assim sendo, estando presentes as condições legais, se espera a 

aprovação do projeto de lei, ora encaminhado. 

    

Cordiais Saudações, 

 

 

EDMILSON BUSATTO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO DE SÍNTESE DE ATRIBUIÇÕES 

 

 CARGO: MONITOR DA EDUCAÇÃO 

 PADRÃO: 7 

 ATRIBUIÇÕES: 

 

 Sintéticas: Auxiliar no atendimento aos alunos, acompanhar e orientar na higiene 
pessoal, alimentação, atividades escolares, executar atividades diárias de cuidado, 
orientação e recreação, inclusive no atendimento de alunos com deficiências. 

 Genéricas: Proporcionar atividades diversas aos alunos nas Escolas Municipais, 
visando seu desenvolvimento global e harmonioso nas diferentes áreas: cognitiva, afetiva, 
social e psicomotora, inclusive auxiliar no atendimento a alunos com deficiências. Proceder, 
auxiliar e orientar os alunos no que se refere à higiene pessoal e alimentação. Acompanhar 
e orientar os alunos durante as refeições, estimulando a aquisição de bons hábitos 
alimentares, auxiliando-os na ingestão de alimentos na quantidade e forma adequada. 
Cuidar, estimular e orientar os alunos na aquisição de hábitos de higiene, trocar fraldas, dar 
banho e escovar os dentes. Observar o comportamento dos alunos durante o período de 
repouso e no desenvolvimento de atividades diárias, prestando os primeiros socorros 
quando necessário e/ou relatando as ocorrências não rotineiras ao superior imediato, para 
as devidas providências. Cuidar dos ambientes e dos materiais utilizados no 
desenvolvimento das atividades, organizando os objetos utilizados. Zelar pela saúde e bem-
estar dos alunos, promovendo o cuidado e a educação dos mesmos. Organizar e 
acompanhar as atividades lúdicas e recreativas que favoreçam a aprendizagem. Participar 
de capacitações e reuniões pedagógicas e administrativas promovidas pela escola e pela 
Secretaria Municipal de Educação. Colaborar com as atividades de articulação da escola 
com as famílias e a comunidade. Acompanhar o processo de adaptação dos alunos novos 
na escola e dos que estão nas séries iniciais de um segmento, sobretudo no início das 
aulas. Atuar em oficinas oferecidas em turno integral. Atender e acompanhar alunos com 
deficiência nas rotinas escolares. Preencher planilhas de controle de: frequência; 
alimentação; higiene (controle de esfíncteres). Como comunicar e registrar fatos relevantes 
do dia a dia no caderno de registros com aluno e/ou turma. Executar outras tarefas 
semelhantes ou correlatas ao desenvolvimento do ensino. 

  

 

 Condições de Trabalho:  

a) Geral: Carga horária semanal de 44 horas; 
b) Especial: O exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens e 

trabalhos aos sábados, domingos e feriados, frequentar cursos e seminários. 

  

 Requisitos para Provimento:  

a) Idade Mínima: 18 anos; 
b) Escolaridade Mínima: Ensino Médio Completo 

 
 

 Recrutamento: Processo Seletivo Simplificado. 


